
unidades escolares ora criadas e designará o pessoal
técnico-administrativo mínimo necessário, segundo  os
critérios estabelecidos pelo Decreto nº 37.185, de 5 de
agosto de 1993, com a redação dada pelos Decretos nº
38.981, de 1º de agosto de 1994 e nº 40.742, de 29 de
março de 1996.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta das dotações consigna-
das no orçamento da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho
de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.067, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a representação do Estado
nos assuntos da Comissão Interamericana
de Direitos Humanos

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando a Convenção Americana sobre  Direi-
tos Humanos, assinada na Conferência Especializada
Interamericana sobre Direitos Humanos, realizada em
San José, Costa Rica, em 22 de novembro de 1969;

Considerando ser o  Brasil signatário da Convenção
Americana sobre Direitos Humanos desde 25 de setem-
bro de 1992;

Considerando ter o Brasil reconhecido a competên-
cia da Corte Interamericana de Direitos Humanos para
julgamento de casos relativos à Convenção Americana
de Direitos Humanos desde 10 de dezembro de 1998; 

Considerando a irrenunciável exigência de preser-
vação dos direitos fundamentais da pessoa humana;

Considerando a atuação do Estado de São Paulo,
vocacionada a concorrer para o esclarecimento de ques-
tões referentes aos direitos humanos e à cidadania; e

Considerando que, para tanto, impõe-se a colabo-
ração do Estado de São Paulo com os Ministérios da
Justiça e das Relações Exteriores, oferecendo os subsí-
dios de que dispõe para a instrução de processos em
tramitação na Comissão Interamericana de Direitos
Humanos, da Organização dos Estados Americanos, 

Decreta:
Artigo 1º - Cabe à Procuradoria Geral do Estado, nos

assuntos da Comissão Interamericana de Direitos Huma-
nos, da Organização dos Estados Americanos - OEA:

I - representar o Estado junto aos Ministérios da
Justiça e das Relações Exteriores;

II - elaborar as informações que ao Estado couber
prestar, ouvida a Casa Civil;

III - instruir e acompanhar os feitos de interesse do
Estado, em trâmite perante a Comissão a que se refere
o “caput” deste artigo.

Artigo 2º - Para atendimento do disposto neste
decreto, o Procurador Geral do Estado requisitará
informações aos Secretários de Estado, no âmbito de
suas respectivas Pastas.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.068, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2005

Integra no Sistema Único de Saúde do
Estado de São Paulo - SUS/SP e identifica,
para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, unidades de
saúde que especifica da Secretaria da
Administração Penitenciária e dá providên-
cias correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e na conformidade do
artigo 11 do Decreto nº 34.915, de 6 de maio de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam integradas no Sistema Único de

Saúde do Estado de São Paulo - SUS/SP, as unidades
constantes do Anexo que faz parte integrante deste
decreto, pertencentes à Secretaria da Administração
Penitenciária, reorganizadas pelo Decreto nº 49.642,
de 1º de junho de 2005.

Artigo 2º - Para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, integrante do Sistema de
Gratificações da Saúde - SGS, previsto no artigo 19 da
Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 829, de 3 de
setembro de 1997, ficam identificadas as unidades
constantes do Anexo que faz parte integrante deste
decreto, pertencentes à Secretaria da Administração
Penitenciária, reorganizadas pelo Decreto nº 49.642,
de 1º de junho de 2005.

Artigo 3º - A concessão da Gratificação Especial de
Atividade - GEA aos servidores em exercício nas unida-
des identificadas no Anexo deste decreto, far-se-á com
observância das diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 34.915, de 6 de maio de 1992.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no Orçamento - Programa vigente.

Artigo 5º - Ficam excluídos dos Anexos I e II do
Decreto nº 44.593, de 27 de dezembro de 1999, os
seguintes estabelecimentos penais:

I - Penitenciária “Valentim Alves da Silva”, de
Álvaro de Carvalho;

II - Penitenciária de Andradina;
III - Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral”,

de Avaré;
IV - Penitenciária “Joaquim de Sylos Cintra”, de

Casa Branca;
V - Penitenciária “Osíris Souza e Silva”, de Getulina;
VI - Penitenciária “Orlando Brando Filinto”, de Iaras;

VII - Penitenciária de Junqueirópolis;
VIII - Penitenciária de Martinópolis;
IX - Penitenciária de Pacaembu;
X - Penitenciária “Luiz Gonzaga Vieira”, de Pirajuí;
XI - Penitenciária “Maurício Henrique Guimarães

Pereira”, de Presidente Venceslau;
XII - Penitenciária de Valparaíso;
XIII - Penitenciária “Dr. Alberto Brocchieri”, de Bauru;
XIV - Penitenciária “Dr. Eduardo de Oliveira Vian-

na”, de Bauru;
XV - Penitenciária “Dr. Antonio de Queiroz Filho” ,

de Itirapina;
XVI - Penitenciária II de Mirandópolis.
Artigo 6º - Ficam excluídos dos Anexos I e II do

Decreto nº 47.781, de 22 de abril de 2003, os seguin-
tes estabelecimentos penais:

I - Penitenciária de Dracena;
II - Penitenciária de Pracinha;
III - Penitenciária de Lavínia;
IV - Penitenciária de Osvaldo Cruz;
V - Penitenciária de Paraguaçu Paulista;
VI - Penitenciária I de Serra Azul;
VII - Penitenciária II de Serra Azul;
VIII - Penitenciária I de Potim;
IX - Penitenciária II de Potim.
Artigo 7º - Fica excluída dos Anexos I e II do Decre-

to nº 49.184, de 22 de novembro de 2004, a Peniten-
ciária de Avanhandava. 

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de junho
de 2005, ficando revogados as disposições em contrá-
rio, em especial as alíneas “d”, “e”, “q”, “t”, “z.7”,
“z.8”, “z.9”, “z.10”, “z.13”, “z.14”, “z.18”, “z.20”,
“z.21”, “z.22”, “z.23” e “z.26”, do inciso I do artigo
1º do Decreto nº 44.592, de 27 de dezembro de 1999.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 2005.
ANEXO
a que se referem os artigos 1º e 2º do
Decreto nº 50.068, de 29 de setembro de 2005
CENTRO DE REINTEGRAÇÃO E ATENDIMENTO À SAÚDE
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região

do Vale do Paraíba e Litoral
Penitenciária I de Potim
Penitenciaria II de Potim
CENTRO DE REINTEGRAÇÃO E ATENDIMENTO À SAÚDE
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região

Central do Estado
Penitenciária  “Joaquim de Sylos Cintra”, de Casa Branca
Penitenciária “Dr. Antonio de Queiroz Filho”, de

Itirapina
CENTRO DE REINTEGRAÇÃO E ATENDIMENTO À SAÚDE
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região

Noroeste do Estado
Penitenciária “Valentim Alves da Silva”, de Álvaro

de Carvalho
Penitenciária de Avanhandava
Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral”, de Avaré
Penitenciária “Dr. Alberto Brocchieri”, de Bauru
Penitenciária “Dr. Eduardo de Oliveira Vianna”, de Bauru
Penitenciária “Osíris Souza e Silva”, de Getulina
Penitenciária “Orlando Brando Filinto”, de Iaras
Penitenciária “Luiz Gonzaga Vieira”, de Pirajuí
Penitenciária I de Serra Azul
Penitenciária II de Serra Azul
CENTRO DE REINTEGRAÇÃO E ATENDIMENTO À SAÚDE
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região

Oeste do Estado
Penitenciária de Andradina
Penitenciária de Junqueirópolis 
Penitenciária de Martinópolis
Penitenciária II de Mirandópolis
Penitenciária de Pacaembu
Penitenciária “Maurício Henrique Guimarães Pereira”,

de Presidente Venceslau
Penitenciária de Valparaíso
Penitenciária de Dracena
Penitenciária de Pracinha
Penitenciária de Lavínia
Penitenciária de Osvaldo Cruz
Penitenciária de Paraguaçu Paulista

DECRETO Nº 50.069, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2005

Transfere os cargos que especifica e dá pro-
vidências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício no
Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55
da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos vagos,

constantes do Anexo, que faz parte integrante deste
decreto.

Artigo 2º - Fica o Secretário dos Transportes Metro-
politanos, autorizado a proceder, mediante apostila, à
retificação dos seguintes elementos informativos cons-
tantes do anexo a que alude o artigo anterior:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo no que se refere a sua

vacância, mesmo que em decorrência de alterações
ocorridas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de setembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Jurandir Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de setembro de 2005.

Atos do Governador
DECRETO DE 29-9-2005
Designando, com fundamento no art. 21, §§ 1º e

2º, da LC 939-2003, Valdete Marinheiro e Marcos Auré-
lio Ribeiro para integrarem, respectivamente como
membros titular e suplente, o Conselho Estadual de
Defesa  do Contribuinte - Codecon, na qualidade de
representantes da Federação das Empresas de Transpor-
te de Cargas do Estado de São Paulo - Fetcesp, com tér-
mino de mandato igual ao de seus atuais integrantes.

DESPACHOS DO VICE-GOVERNADOR, 
EM EXERCÍCIO NO CARGO DE
GOVERNADOR DO ESTADO, DE 29-9-2005
No correio eletrônico UAM/SEP, de 22-9-05, sobre

aprovação de convênio: “À vista da manifestação da
Secretaria de Economia e Planejamento e nos termos
do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração do
convênio entre aquela Pasta, representando o Estado, e
o Município de Itaberá, no valor de R$ 30.000,00,
tendo como objeto obras de infra-estrutura na Rua João
Loureiro (Distrito de Toriba do Sul), observado o dispos-
to nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais pre-
ceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No correio eletrônico de 22-9-05-SH, sobre apro-
vação de convênios: “Diante das informações cons-
tantes do expediente da Secretaria da Habitação e nos
termos do art. 1º do Dec. 46.657-2002, aprovo a cele-
bração dos convênios entre a Secretaria da Habitação,
representando o Estado, e os municípios relacionados
no Anexo, discriminados seus objetos e valores, obser-
vado o disposto nos arts. 2º, 3º e 4º do referido decre-
to e os demais preceitos legais e regulamentares ati-
nentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Braúna Obras de pavimentação asfáltica
em Conjunto Habitacional. 120.000,00

Catiguá Obras de pavimentação asfáltica, 
guias e sarjetas em ruas de acesso 
ao Conjunto Habitacional 
“Bernardino Rodrigues”. 100.000,00

No correio eletrônico de 28-9-05-SJEL, sobre apro-
vação de convênio: “À vista da manifestação da Secre-
taria da Juventude, Esporte e Lazer e nos termos do
art. 1º do Dec. 46.728-2002, aprovo a celebração do
convênio entre aquela Pasta, representando o Estado,
e o Município de Botucatu, no valor de R$ 649.948,21,
tendo como objeto a realização do 69º Jogos Abertos
do Interior, observado o disposto nos arts. 2º e 3º do
referido decreto e os demais preceitos legais e regula-
mentares atinentes à matéria.”

No correio eletrônico de 29-9-05-SJEL, sobre apro-
vação de convênio: “À vista da manifestação da Secre-
taria da Juventude, Esporte e Lazer e nos termos do
art. 1º do Dec. 46.728-2002, aprovo a celebração do
convênio entre aquela Pasta, representando o Estado,
e a Associação Paulista de Esportes e Eventos, localiza-
da no Município de São José do Rio Pardo, no valor de
R$ 26.680,00, tendo como objeto  a realização do
Campeonato Regional de Futebol Infantil - Categorias
Mirim, Infantil e Juvenil, observado o disposto nos arts.
2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais
e regulamentares atinentes à matéria.”

No expediente SS-2.120-98, sobre autorização
Governamental para o provimento de 17 cargos de Pes-
quisador Científico I, provenientes de Concurso Público
Especial, homologado pelo Secretário da Ciência, Tec-
nologia e Desenvolvimento Econômico: “Diante dos
elementos de instrução do processo, à vista da manifes-
tação da Coordenadoria de Entidades Descentralizadas
e de Contratações Eletrônicas - CEDC, da Secretaria da
Fazenda, acolhida pelo Secretário-Adjunto da Fazenda
e tendo presente o pronunciamento favorável da Subse-
cretaria de Gestão e Recursos Humanos, autorizo a
Superintendência de Controle de Endemias - Sucen a
adotar as providências necessárias visando o provimen-
to de 17 cargos de Pesquisador Científico I, decorrentes
de Concurso Público Especial, obedecidos os preceitos
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo HC/RP-10.781-05: “Diante dos ele-
mentos de instrução do processo, à vista da manifesta-
ção do Superintendente do Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universi-
dade de São Paulo, acolhida pelo Secretário da Saúde
e tendo presente o pronunciamento favorável da Sub-
secretaria de Gestão e Recursos Humanos, autorizo a
referida Autarquia a adotar as providências necessárias
objetivando o preenchimento de 35 funções-atividades
de seu Quadro de Pessoal, abaixo relacionadas, em
reposição, em claros decorrentes de demissão, aposen-
tadoria e falecimento, relacionados às fls.4/5, median-
te a abertura de concursos públicos que fica autorizada
a realizar, ou aproveitamento de remanescentes de
concursos públicos com prazo de validade em vigor,
observadas as disponibilidades orçamentárias e obede-
cidos os demais preceitos legais e regulamentares ati-
nentes à espécie:

1 de Agente Técnico de Saúde, 1 de Atendente de
Nutrição, 9 de Auxiliar de Enfermagem, 11 de Enfer-
meiro, 5 de Médico, 1 de Serviçal de Laboratório, 2 de
Técnico de Laboratório, 1 de Técnico de Radiologia, 1
de Terapeuta Ocupacional e, em caráter excepcional, 3
de Oficial Administrativo.”

Extrato de Termo de Aditamento
Processo: GG-1245-92 - 1º ao 3º vols. - Assunto: 4º

Termo de Aditamento a acordo - Partícipes: o Estado
de São Paulo, o Parlamento Latino Americano e a Fun-
dação Memorial da América Latina - Objeto: a prorro-
gação até 31-12-2008 do prazo de vigência das cláusu-
las 7ª, 8ª e 9ª do acordo celebrado em 9-7-92, reti-rati-
ficado em 10-12-92, e aditado em 28-6-95, em 9-9-99
e 26-11-2002 - Parecer Jurídico: AJG-1107-2005 - Data
de assinatura: 28-9-2005.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-64, de 29-9-2005
Dispõe sobre a denominação do Grupo
Técnico instituído pela Resolução CC-23, de
18-3-2004, e dá providências correlatas

O Secretário-Chefe da Casa Civil, na qualidade de
Presidente do Comitê de Qualidade da Gestão Públi-
ca, resolve:

Artigo 1º - O Grupo Técnico instituído junto ao
Comitê de Qualidade da Gestão Pública pela Resolu-
ção CC-23, de 18-3-2004, passa a denominar-se
Grupo Técnico para Gestão das Melhores Práticas no
Uso da Energia Elétrica, tendo por objetivo o acompa-
nhamento, o estudo e a proposição das melhores prá-
ticas de projeto e técnicas de gestão de sistemas na
utilização de energia elétrica.

Artigo 2º - O inc. V do art. 2º da Resolução CC-23,
de 18-3-2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“V - 1 (um) da Secretaria da Ciência, Tecnologia e
Desenvolvimento Econômico;”.(NR)

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário, em especial o art. 6º da Resolução CC-
23, de 18-3-2004.

Resolução de 29-9-2005
Designando, nos termos do art. 3º da resolução

CC-53-2004, Júlia Schreiner Alves para integrar, como
membro e na qualidade de representante da Secretaria
do Meio Ambiente, que exercerá a coordenação técni-
ca dos trabalhos, o Grupo Técnico instituído junto ao
Comitê de Qualidade da Gestão Pública com os objeti-
vos de elaborar estudos e prestar assessoria técnica e
jurídica na área ambiental, visando a introdução de cri-
térios de ordem ambiental compatíveis com as políti-
cas socioambientais do Governo do Estado de São
Paulo, em substituição a João Gabriel Bruno, designa-
do mediante resolução de 30-8-2004.

Apostila do Secretário, de 29-9-2005
À vista do disposto na resolução CC-64-2005,

apostila-se a resolução de 23-4-2004, de designação
dos membros do Grupo Técnico instituído junto ao
Comitê de Qualidade da Gestão Pública pela resolução
CC-23-2004, para declarar que:

o Grupo Técnico passou a denominar-se Grupo
Técnico para Gestão das Melhores Práticas no Uso da
Energia Elétrica; Fernando Batolla Junior é represen-
tante da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvol-
vimento Econômico.

FUNDAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO

Comunicado
Relatório da Comissão de Acompanhamento e

Avaliação do Acordo de Resultados Celebrado Entre a
Casa Civil do Governo do Estado de São Paulo e a Fun-
dação do Desenvolvimento Administrativo - Fundap

Ano de Referência: 2004
1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS
O propósito deste relatório é apresentar os resulta-

dos e recomendações da Comissão de Acompanha-
mento e Avaliação, em atendimento ao disposto na
Cláusula Quinta do Acordo de Resultados firmado
entre o Governo do Estado de São Paulo, por intermé-
dio da Casa Civil e a Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP no dia 16 de agosto de 2004.

2- METODOLOGIA DE ANÁLISE ADOTADA
Os integrantes da Comissão de Acompanhamento

e Avaliação designados pelo Chefe de Gabinete da
Casa Civil, na Portaria GS s/n, de 8 de outubro de
2004, publicada no Diário Oficial de 9/10/2004, para a
elaboração deste relatório tomaram como base o Plano
de Trabalho apresentado pela FUNDAP em conformi-
dade com o inciso II da Cláusula Segunda do Acordo
de Resultados, os relatórios parciais de acompanha-
mento elaborados pela FUNDAP e as recomendações
constantes nas atas das reuniões periódicas, realizadas
em 21 de outubro de 2004, 18 de novembro e 15 de
fevereiro de 2005.

3- AVALIAÇÃO DO GRAU DE ALCANCE DAS METAS
O ANEXO deste relatório apresenta a síntese dos

indicadores com as respectivas metas estabelecidas
para o exercício em foco e as realizadas no período.

Conforme estabelecido no Acordo de Resultados os
indicadores referem-se a:

1. Equilíbrio Financeiro que mede o nível de garan-
tia de cobertura das despesas totais da FUNDAP, pelas
receitas totais arrecadas, inclusive alocação direta de
recursos do Tesouro do Estado.

Na primeira reunião desta Comissão, realizada em
21/10/2004, tendo em vista a impossibilidade de consi-
derar o montante total das receitas faturadas até 31 de
dezembro, e sim as arrecadadas, considerando-se
desta forma a diferença entre regime de caixa e regime
de competência, ficou acordado que o equilíbrio finan-
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ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 50.069, de 29 de setembro de 2005

CARGOS REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE MOTIVO DA DO PARA
VACÂNCIA

DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO 20 C SQC-I LEI COMPLEMENTAR Nº 854, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1994 - QSEADS QSTM

DIRETOR DE DIVISÃO 18 C SQC-I JONICE BATISTA MUNIZ EXONERAÇÃO
DE ALMEIDA (DOE de 21-7-05) QSEADS QSTM


